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EMENDA N" O\ ,DF,202.0 AO PROJETO DE LEI N" 90, D8 2020

Emenda aditiva e modificativa

Modifica o parâgraÍo úruco que passa a seÍ o § 1" com â mesma rcdação e âcÍescenta os §§ 2"

e 3" ao art.33 com a seguinte rcdaçáo:

"Ârt. 33

"§ 2" É assegurada a reserva, nas vâgas de estacionamento rotativo pago, com ptazo de

permanência de 1(uma) hora na vagâ, aos veículos dirigidos por gestantes durante todo
o período gestacional e pessoâs acompanhadas de crianças de colo com até dois anos de

idade."
"§ 3" Âs y^g s a que se refere o caput deste artigo deverão ser em número equivalente a

um poÍ cento do total, garantida, no mínimo, uma vaga, devidamente sinalizada e com
as especiÍicações técnicas de desenho e traçado de acordo com âs ooÍmas técnicas

vigentes."
"I - a trilização das vagas setá feita mediante o uso de cartão de identificação, fornecido
pelo órgão de tânsito municipal, no modelo por este definido, devendo o cartão estar

exibido sobre o painel do veículo, com ftente voltada para ctma."

É a Emenda, 68" anivetsádo de Cascavel.
Em24 de agosto de2020.
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JustiÍicação

Cuida a pÍesente emenda garantir à gestante, compteendendo todo o período gestacional,

bem como os pdmeiros dois anos de vida do rnfante vagâ especial exclusiva de estacionamento,
conferindo outro modo de u ;lização dos espaços urbanos com base no tespeito às difetenças e às

necessidades especiais üversas, especialmente à da mulhet, tânto que a Lei de Acessibiüdade, Lei
federal n" 10.098, de 19 de dezembro de 2000, incluiu as gestantes e pessoâs com criança de colo, no
rol das pessoas com mobilidade reduzida, confotme arttgo 2", inciso IV.

No entanto, a ausência de disposição de vagas especiais de estacionamentos paÍa
gestantes impedem a efetivação de tais diteitos e das gatantias e direitos fundamentais da pessoa, paÍa
mulheres na condição de gestantes que necessitam cuidados especiais e facüdades no cotidiano das

grandes cidades, pois não há previsão desta garantia estabelecida pelo Código de Trânsito Brasileiro
nem pelo Conselho Nacional de Trânsito.
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